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PORTARIA Nº 165
DE 30 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde dos Servidores do 

Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais dispostas nos artigos 63 e 64 da Lei nº 

9.226/2023;

Considerando  a  necessidade  de  reestruturação  administrativa  e  operacional,  visando  a 

organização do IPESAÚDE, de adequação orçamentária e financeira, de reformulação da rede 

de  saúde  credenciada  e,  consequentemente,  da  melhor  prestação  dos  serviços  aos 

beneficiários;

Considerando  que  o  IPESAÚDE  dispõe  de  um  Centro  de  Especialidades,  com  inúmeros 

profissionais  capacitados,  com qualificação  técnica  reconhecida,  estando  à  disposição  dos 

beneficiários;

Considerando que não há déficit de atendimento ou morosidade excessiva para marcação de 

exames e consultas na rede própria, muito menos na rede credenciada;

Considerando  ainda,  que  a  opção  por  médico  e/ou  especialista  fora  da  rede  própria  ou 

credenciada  trata-se  de  ato  voluntário,  de  livre  escolha  do  beneficiário,  mesmo  tendo  o 

IPESAÚDE disponibilizado profissional com a mesma especialização;

Considerando que o beneficiário, ao optar pelo médico de sua preferência, não credenciado, 

assume o risco de suportar os gastos médicos e hospitalares, sendo descabido o pedido de 

ressarcimento.

RESOLVE:

Art.  1º  –  Suspender  as  autorizações  de  procedimentos  cirúrgicos  eletivos  solicitados  por 

médicos não credenciados junto ao IPESAÚDE;

Art.  2º  –  Suspender  o  fornecimento  de  OPME’s  para  cirurgias  eletivas,  sem a  necessária 

realização de perícia médica própria ou de empresa especializada;

Art.  3º  –  Suspender  todo  e  qualquer  reembolso/ressarcimento  de  despesas  médico-
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hospitalares realizadas por profissionais, clínicas e hospitais não credenciados;

Art. 4º – Ficam excetuadas as situações de urgência e emergência, desde que reguladas pelo 

Serviço  de  Pronto  Atendimento  (SPA)  do  IPESAÚDE,  e  o  procedimento  devidamente 

autorizado pela perícia médica.

Aracaju, 30 de agosto de 2023

Claudio Mitidieri Simoes
Presidente
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